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GABINETE DO PREFEITO 
LEI N2 2.430, DE 18 DE AGOSTO DE 1986. 

Autoriza a concessão de auxflio financeiro à C� 

sa da Criança "Dom Antonio José dos Santos" de 

Assis. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanci2 

no a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder auxl 

lio financeiro, extraordinário, no exercfcio de 1986, 

no valor de CZ$50.000,00 (cinq6enta mil cruzados) 

Casa da Criança "Dom Antonio José dos Santos", de 

ais. 

.. 

a 

Artigo 22 - Fica igualmente o Executivo Municipal autori:ado a 
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proceder � abertura de um crédito adicional, especia� 

no valor de CZ$50.000,00(cinq6enta mil cru:ados), de� 

tinado a ocorrer às despesas com o auxflio extraordl

nário referido no.artigo anterior, e que fica classifl 

cado na seguinte dotação orçamentária do municfpio: 

Departamento de Finanças 

Encargos Gerais do Municfpio 

Administração e Planejamento 

Administração 

Assistência Financeira 

Auxfli�s, Subvenções e Con�ribuiç�es 

Contribuições Correntes 50.000,00 

Artigo 32 - As despesas com a execução da presente Lei correrão 

por conta da anulação parcial da seguinte dotação o� 

çamentária do Municfpio: 
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Departamento de Obras 

Obras e Serviços Técnicos 

Educação e Cultura 
r ·" 

Ens i no.· de Sêgundo Grau 

Educação Ff sica 

Construção de Centro Escolar p/ 
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4110 Obras e Instalações 50.000,00 

Artigo 3e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 18 de agosto de 1986. 

JOS� SA 

de Gabinete 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura Municcipal 

em 18 de agosto de 1986. 

Chefe do Departamento de Adm nistração 
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